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nho de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 11 de Janeiro
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em  parte  dos  seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3 do referido di-
ploma  legal.

19  de  Janeiro  de  2006. — A  Juíza  de  Direito,  Maria João
Ferreira Lopes. —  A  Oficial  de  Justiça,  Maria do Nascimento
Leitão.

Aviso de contumácia n.º 2866/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  João Ferreira Lopes,  juíza de direito do 2.º  Juízo do Tribunal
da Comarca de Castelo Branco, faz saber que, no processo comum
(tribunal  singular),  n.º  622/03.8TACTB,  pendente  neste  Tribunal
contra  o  arguido  Nélson  Rodrigo  Neves  Lopes,  filho  de  Firmo
Machado Lopes e de Benvinda Neves Agostinho, de nacionalidade
portuguesa,  nascido  em  11  de  Julho  de  1981,  solteiro,  titular  do
bilhete  de  identidade  n.º  12486084,  com  domicílio  na  Rua  Vale
Moinhos, Casal dos Ratos, Vila Chã de Ourique, 2070 Cartaxo, por
se encontrar acusado da prática de um crime de burla para obten-
ção de alimentos, bebidas ou serviços, previsto e punido pelo arti-
go  220.º,  n.º  1,  alínea  c),  do  Código  Penal,  praticado  em  13  de
Junho de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 17 de Janeiro
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em  parte  dos  seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3 do referido di-
ploma  legal.

20  de  Janeiro  de  2006. — A  Juíza  de  Direito,  Maria João
Ferreira Lopes. —  A  Oficial  de  Justiça,  Maria do Nascimento
Leitão.

TRIBUNAL DA COMARCA DE CELORICO DE BASTO

Aviso de contumácia n.º 2867/2006 — AP. — A Dr.ª Ale-
xandra Teixeira Santos,  juíza de direito da Secção Única do Tri-
bunal da Comarca de Celorico de Basto, faz saber que, no proces-
so comum (tribunal singular), n.º 117/00.1GACBT, pendente neste
Tribunal  contra  o  arguido  José  Manuel  Alves  da  Silva,  filho  de
Artur  Ribeiro  da  Silva  e  de  Deolinda  Teixeira  Alves,  natural  de
Britelo,  Celorico  de  Basto,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido
em 28 de Setembro de 1972,  casado,  titular do bilhete de  identi-
dade  n.º  10420626,  com  domicílio  na  Rua  Alta,  Britelo,  4890
Celorico de Basto, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de exploração ilícita de jogo, previsto e punido pelos artigos 1.º,
3.º, 4.º e 108.º,  todos do Decreto-Lei n.º 422/89, de 2 de Dezem-
bro,  praticado  em 10  de Março  de  2000,  por  despacho  de  10  de
Janeiro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.°, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o
mesmo se apresentar em juízo.

13 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Alexandra Teixeira
Santos. — A Oficial de Justiça, Domingas Alves.

Aviso de contumácia n.º 2868/2006 — AP. — A Dr.ª Ale-
xandra Teixeira Santos,  juíza de direito da Secção Única do Tri-
bunal da Comarca de Celorico de Basto, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular),  n.º  176/01.0GACBT,  pendente  neste
Tribunal contra o arguido Jorge Manuel Gonçalves Teixeira, filho
de  Joaquim  Fernando  Teixeira  e  de  Maria  Manuela  Gonçalves
Teixeira,  natural  de  Arnóia,  Celorico  de  Basto,  de  nacionalidade

portuguesa,  nascido  em  17  de  Julho  de  1983,  solteiro,  titular  do
bilhete  de  identidade  n.º  12789503,  com  domicílio  na  Cruz  de
Baixo, Arnóia, 4890 Celorico de Basto, por se encontrar acusado
da prática de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelo
artigo 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 2, alínea e), por referência à alínea d),
do artigo 202.º,  todos do Código Penal, praticado em 4 de Junho
de 2001, sendo por sentença de 16 de Outubro de 2002, condena-
do na pena de  seis meses de prisão  substituída por  cento  e  vinte
dias de multa á razão diária de 3,00 euros, no total de 360,00 euros
e, por despacho de 11 de Novembro de 2003 foi convertida a pena
de multa em seis meses de prisão,  foi o mesmo declarado contu-
maz, em 10 de Janeiro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos  termos do artigo 320.° do Códi-
go  de  Processo  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e  a proibição de obter  quaisquer documentos,  certidões ou  regis-
tos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

16 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Alexandra Teixeira
Santos. — A Oficial de Justiça, Domingas Alves.

TRIBUNAL DA COMARCA DE CELORICO DA BEIRA

Aviso de contumácia n.º 2869/2006 — AP. — A Dr.ª Ce-
leste Maria Rocha Marques,  juíza de direito da Secção Única do
Tribunal da Comarca de Celorico da Beira, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 88/02.0GACLB, pendente nes-
te Tribunal  contra o  arguido Fernando Fernandes,  filho de Maria
dos Prazeres Fernandes, de nacionalidade portuguesa, nascido em
17 de Dezembro de 1964, divorciado,  titular do bilhete de identi-
dade n.º 10468175, com domicílio na Quinta da Vargem, Cortiço
da Serra, 6360 Celorico da Beira, por se encontrar acusado da prá-
tica  de  um  crime  de  utilização  de materiais  explosivos  na  pesca,
previsto  e  punido  pelo  artigo  61.º  do  Decreto-Lei  n.º  44/23,  de
10 de Outubro de 1962, por despacho de 7 de Dezembro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go  337.°,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por  apresentação.

13  de  Janeiro  de  2006. — A  Juíza  de  Direito,  Celeste Maria
Rocha Marques. — A Oficial de Justiça, Filomena Cardoso.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE CHAVES

Aviso de contumácia n.º 2870/2006 — AP. — O Dr. Rui
Óscar Martins Gonçalves, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Chaves, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 459/03.4PBCHV, pendente neste Tribunal contra
o  arguido  Sérgio  Manuel  Ribeiro  Lopes,  filho  de  José  Augusto
Martins Lopes e de Alzira Lopes Ribeiro, natural de Vieira de Bor-
nes, Vila Pouca de Aguiar,  de nacionalidade portuguesa,  nascido
em  31  de  Outubro  de  1972,  solteiro,  titular  do  bilhete  de  identi-
dade n.º 11063131, com domicílio na Soutelinho do Monte, Vieira
de Bornes, 5450 Vila Pouca de Aguiar, por se encontrar acusado
da prática de um crime de desobediência,  previsto  e punido pelo
artigo 348.º  do Código Penal,  praticado  em 2 de  Junho de 2003,
foi  o mesmo declarado  contumaz,  em 9  de  Janeiro  de  2006,  nos
termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos a emitir por autoridade/entidade administrativa, nomea-
damente  bilhete  de  identidade,  carta  de  condução,  certificado  do
registo  criminal,  passaporte,  certidões  dos  registos  e  documentos
junto  das  repartições  de  finanças,  certidões  ou  registos  junto  de
autoridades públicas, nomeadamente conservatórias do registo ci-




